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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita Implantação de Linhas Telefônicas na
Secretaria de Saúde e Ramais nos Postos de Saúde.
 

 
 

Justificativa: A implantação de linhas telefônicas na Secretaria Municipal de Saúde,
bem como de ramais nos Postos de Saúde vinculados, é uma medida necessária para
aprimorar a comunicação interna e externa do sistema municipal de saúde, garantindo maior
eficiência, agilidade e qualidade nos serviços prestados à população.
 

Atualmente, a ausência (ou limitação) de canais telefônicos adequados dificulta o
contato direto entre a Secretaria, os postos de atendimento e demais setores da
administração pública, comprometendo o fluxo de informações, o encaminhamento de
demandas e o atendimento rápido a situações emergenciais.
 

Com a instalação das linhas e dos ramais, será possível:
 

Melhorar a comunicação interna entre a Secretaria e as unidades de saúde,
otimizando o repasse de informações administrativas e operacionais;
 

Agilizar o atendimento ao público, permitindo que cidadãos possam obter
informações, agendar consultas, esclarecer dúvidas e registrar solicitações de forma
mais acessível;
 

Facilitar a coordenação de ações de saúde, como campanhas de vacinação,
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controle epidemiológico e atendimento de urgência;
 

Reduzir custos operacionais a médio prazo, por meio da integração de ramais
internos e uso racional das comunicações;
 

Garantir maior transparência e eficiência na gestão dos serviços de saúde
pública.
 

Dessa forma, a implantação das linhas telefônicas e ramais representa um
investimento essencial na modernização da infraestrutura de comunicação da Secretaria
Municipal de Saúde, contribuindo diretamente para o fortalecimento da rede de atenção à
saúde e para a melhoria do atendimento à população.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Saúde  ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 15 de outubro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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